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REQUERIMENTO N.º 05 de 1999.

PRIVATE

( DO SENHOR LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO )

Requer a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar várias irregularidades praticadas durante a vigência do Regime de Administração Especial Temporária (RAET) no Banespa - Banco do Estado de São Paulo S.A

Senhor Presidente:

Nos termos do § 3º art. 58 da Constituição Federal e na forma do art. 35 do Regimento Interno, o signatário do presente, em conjunto com outros parlamentares que, também, este requerimento subscrevem, vem à presença de V.Exa. requerer a instituição de Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar denúncias de irregularidades contábeis cometidas durante todo o período de intervenção do Banco Central do Brasil, conhecido como Regime de Administração Especial Temporária (RAET), decretado em 29 de dezembro de 1994, no Banespa - Banco do Estado de São Paulo S.A., que culminaram com a adulteração do seu balanço patrimonial referente ao exercício fiscal de 1994. 
J U S T I F I C A Ç Ã O
Inicialmente, queremos situar no tempo este requerimento de criação de uma comissão parlamentar de inquérito para investigar irregularidades cometidas desde a decretação do Regime Especial de Administração Temporária (RAET) no Banco do Estado de São Paulo S.A (BANESPA), delimitando o período compreendido entre a data em que foi ordenada a intervenção, 29 de dezembro de 1994, até a data da transferência formal de suas ações para a União – após o acordo definitivo que possibilitou a renegociação da dívida do Estado de São Paulo com o banco, preparando-se, então, para o processo de alienação futura de seu controle acionário, com a conseqüente transferência de sua propriedade para a iniciativa privada.
Assim, cumpre-nos discorrer brevemente sobre os fatos ocorridos e que levaram o BANESPA à um quadro muito delicado no cenário financeiro, quando passou à ser gerido por interventores do Banco Central que forjaram um balanço do banco com um patrimônio líquido negativo e realizando prejuízo, fraudando, desta forma, a realidade contábil do banco com o único propósito de justificar a medida decretada no último dia útil de 1994. 
Em dezembro de 1994, a dívida do Estado de São Paulo com o BANESPA era de US$ 9,3 bilhões, sendo que no dia 15 daquele mês vencia uma prestação deste empréstimo na ordem de US$ 23 milhões, que não foi paga na data devida. Baseado neste atraso, o Banco Central, sem aguardar o prazo de 60 dias do vencimento desta parcela, conforme prescreve a legislação bancária, entendeu que todo o empréstimo feito ao Estado de São Paulo deveria ser considerado antecipadamente vencido e seu montante teria que ser imediatamente provisionado no balanço sob a rubrica "créditos de liquidação duvidosa". Assim, foi antecipada, de forma indevida e ilegal, uma falsa situação de inadimplência do Estado de São Paulo, que junto a outras medidas arbitrárias – como explicaremos adiante, provocaram, então, o quadro irreal de um balanço com patrimônio líquido negativo do BANESPA naquele ano de 1994. Entretanto, é sabido por todos que o balanço patrimonial daquele ano foi escondido à sete chaves, sendo que sua publicação somente ocorreu em 1997, retratando uma situação artificial que fora montada pelos interventores do Banco Central. 
Além disso, tão logo decretado o RAET no BANESPA, foi aberto um inquérito pelo Banco Central com a finalidade de apurar as possíveis irregularidades praticadas no banco envolvendo uma suposta série de empréstimos irregulares concedidos ao setor privado, que estariam sendo "rolados" por prazo indeterminado, sem que o banco tivesse tido o zelo de fazer a devida provisão destes empréstimos como créditos em liquidação. Outra vez, as suspeitas do BACEN foram infundadas pois os referidos empréstimos já estavam devidamente provisionados como "créditos de difícil recebimento" e as ações executivas contra as empresas devedoras já haviam sido movidas no Poder Judiciário. Desta forma, terminado o inquérito, o Presidente da Comissão, Sr. Antônio Carlos Verzola, no dia 29 de maio de 1995, encaminhou ofício ao Subprocurador-Geral do Banco Central. Neste documento, às fls. 165, ele diz textualmente:
"Em 30 de dezembro de 1994, o cliente Estado de São Paulo não tinha parcela da dívida renegociada em atraso, objetivamente possível de inscrição em crédito em liquidação. (...) De acordo com a legislação bancária, em 29 de dezembro de 1994, o Estado de São Paulo não era inadimplente tecnicamente, porque haviam passado apenas 14 dias da data do vencimento. O Estado de São Paulo se torna inadimplente no primeiro semestre de 1995, com o não-pagamento das parcelas. (...) Permanecem em atraso parte das parcelas vencidas em 15 de janeiro, 15 de fevereiro e a totalidade das vencidas em 15 de março, 15 de abril e de maio de 1995. Objetivamente, tal inadimplemento tornaria factível a inscrição das parcelas em crédito em liquidação, desde que considerados como créditos de difícil liquidação, que possam ser efetivamente comprovados pela instituição financeira perante o Banco Central".
Assim, em português claro, o Presidente da Comissão de Inquérito estava dizendo à diretoria do BACEN que o Estado de São Paulo não tinha legalmente parcela da sua dívida em atraso que pudesse ser lançada como "crédito em liquidação", e que a única forma de fazê-lo seria por intermédio de uma resolução do próprio Banco Central, devidamente fundamentada. Ora, como justificar a intervenção, uma vez que o inquérito teria concluído que o banco possuía, na verdade, um patrimônio líquido positivo. Por outro lado, visto que precisava justificar, de qualquer modo, a intervenção no banco, a diretoria do BACEN se reuniu em 7 de agosto de 1995 e deliberou por alterar a conclusão do inquérito, enviando um ofício, assinado pelos diretores Cláudio Mauch e Alkimar Moura, ao interventor da época, que dizia: 
"(...) Referimo-nos à sua correspondência, na qual V.Sª noticia o provisionamento do passivo atuarial e o provisionamento total do deságio dos títulos da dívida externa e solicita orientação sobre quais os procedimentos contábeis que devem ser adotados relativamente aos créditos contra o setor público estadual.
Em razão da decisão da Diretoria deste Banco Central, entendemos como adequada a transferência para créditos em liquidação de tais créditos, com a constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa, independentemente de prazo, mesmo porque decorridos mais de seis meses do início do processo de administração especial temporária, os pagamentos ocorridos por parte do setor público foram insignificantes e decorrentes apenas de troca de títulos estatais por títulos federais".
Ora, o que foi feito com base neste ofício? Na verdade, a partir do primeiro semestre de 1995, realmente o Estado de São Paulo estava inadimplente; mas não estava pagando porque se encontrava em pleno processo de renegociação que, inclusive, envolveu o Ministério da Fazenda em Brasília. De outro modo, o absurdo da justificativa feita pelos diretores do BACEN era evidente, uma vez que tecnicamente o lançamento total da dívida do Estado de São Paulo só poderia ser feito em 30 de junho de 1995 e, com esse ofício, retroagiu-se inexplicavelmente o prejuízo para 31 de dezembro de 1994! Um procedimento absolutamente ilegal e arbitrário, que não encontra guarida em qualquer norma contábil existente ou mesmo na legislação bancária e societária vigentes no Brasil. 
Tal ofício vem comprovar que o BACEN estava com sérias dificuldades para justificar sua intervenção no BANESPA no final de 1994, e precisava, também, afastar qualquer possibilidade de ser responsabilizado futuramente pelo grave quadro contábil que havia forjado, qual seja o de "fabricar" um patrimônio líquido a descoberto e prejuízo para o BANESPA naquele exercício de 1994, sem que isto correspondesse tecnicamente à realidade contábil da instituição.
É preciso, portanto, que esta CPI, cuja criação ora propomos, venha investigar também como aparece, no relatório final do inquérito conduzido pelo próprio Banco Central, às suas folhas de nºs 412 a 433, um balanço patrimonial com um patrimônio líquido positivo de US$ 1,7 bilhão e lucro no exercício de 1994. É certo, pois, que o BACEN conseguiu alterar os termos do relatório final, mas esqueceu-se de que, no corpo do inquérito, estava a prova cabal de que o balanço do BANESPA de 31 de dezembro de 1994 havia sido fraudado. 
Muitas outras questões cruciais, também evidenciadas pelo ofício já mencionado da diretoria do Banco Central, ficaram sem a resposta convincente dos interventores e da própria diretoria do BACEN. Podemos indagar, por exemplo, por que o BANESPA foi obrigado a lançar, no mesmo balanço de 1994, a título de provisão, o valor de US$ 200 milhões para pagamento futuro de complemento de pensões e aposentadorias do fundo previdenciário do banco, quando a própria Caixa Econômica Federal, que hoje é apontada como instituição modelo, foi dispensada de fazer a mesma provisão para a sua FUNCEF, de acordo com o Voto BACEN/DIFIS nº 275/95?
Por que o BANESPA também foi obrigado pelo BACEN a lançar os títulos da dívida externa que possuía, no valor de US$ 1,1 bilhão aproximadamente, com um deságio de 40% (!!), sem que tivesse tido a chance de negociá-lo no mercado? Ainda mais quando se sabia que o Banco do Brasil, na mesma ocasião, foi autorizado a lançar os seus títulos da dívida externa pelo valor de face (!!), sem qualquer deságio, numa situação que era absolutamente idêntica. 
Assim, desejamos restaurar a verdade dos fatos, afastando definitivamente as injustiças, mentiras e arbitrariedades que foram cometidas pelas autoridades bancárias naquela intervenção despropositada e infeliz. Há que se investigar com profundidade as motivações e as condutas levianas de algumas autoridades do Governo Federal, responsabilizando todos que contribuíram para que fosse arquitetada uma manobra política, sem respaldo técnico-legal, que veio prejudicar sobremaneira o Estado de São Paulo, o próprio BANESPA e, por conseqüência, toda a população e os diversos segmentos produtivos da economia de São Paulo. 
Diante do exposto, queremos deixar evidente que nossa preocupação ao propor a criação desta CPI reside exatamente na forma arbitrária, ilegal e injustificada como foi decretado o RAET no BANESPA no dia 29 de dezembro de 1994, ocasionando sérios e irreversíveis prejuízos econômicos e financeiros ao Estado de São Paulo, além de exibir graves indícios de adulteração do balanço patrimonial da instituição, como meio espúrio de justificar aquela precipitada medida intervencionista. Na verdade, necessitamos deste forte instrumento de investigação, que é uma comissão parlamentar de inquérito, para apurar profundamente quais as razões que poderiam ter justificado a decretação do RAET naquela ocasião, uma vez que, da forma como foi feita, apenas motivações políticas e eleitoreiras vêm respaldar a manobra autoritária que o Banco Central praticou em relação ao banco e aos interesses do Estado de São Paulo. 
Sala das Sessões
Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
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O presente requerimento reuniu mais de 250 assinaturas de apoio, sendo que o necessário para acolhimento é de 171 assinaturas, o que representa um terço dos Deputados

